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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PARCERIA PIERA

1. OBJETIVO DO PROGRAMA

O Programa de Parceria Piera em como objevo reconhecer e valorizar os veerinários

parceiros que encaminham pacienes para as unidades do Grupo Piera, por meio de um

sisema de acúmulo de ponos, que poderão ser converdos em vouchers para ulização em

lojas ou resauranes parceiros.

2. PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA

2.1. Parcipam do programa veerinários parceiros que realizarem encaminhamenos de

pacienes para as unidades do Grupo Piera, conforme os criérios específicos de cada unidade.

2.2. O acúmulo de ponos é individual e vinculado exclusivamene ao veerinário responsável

pelo encaminhameno do paciene.

2.3. A parcipação no Programa não gera vínculo empregatcio, socieário ou associavo enre

o veerinário parceiro e o Grupo Piera.

3. ACÚMULO DE PONTOS – UNIDADE 1 - PIERA HOSPITAL

3.1. Para cada paciene encaminhado para inernação, o veerinário parceiro receberá ponos

exclusivamene com base no valor gaso nas diárias de inernação.

3.2. Para fins dese Regulameno, enende-se por diária de inernação o valor cobrado pela

permanência do paciene na unidade hospialar pelo período de 24 (vine e quaro) horas.

3.3. Não são conabilizados ponos referenes a exames laboraoriais, de imagem, cirurgias ou

quaisquer ouros procedimenos ou medicações exras realizados durane a inernação.

4. ACÚMULO DE PONTOS – UNIDADE 2 - PIERA ESPECIALIDADES
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4.1. Para cada paciene encaminhado para as especialidades de Neurologia e Reabiliação

(Fisioerapia, Acupunura e Ozonioerapia), o veerinário parceiro receberá ponos conforme o

valor gaso no primeiro aendimeno.

4.2. Esão incluídos para fins de ponuação, desde que fechados no primeiro aendimeno:

• Consula inicial;

• Cirurgias;

• Pacoes de sessões de reabiliação.

4.3. Sessões adicionais, consulas ou procedimenos conraados poseriormene ao primeiro

aendimeno não serão conabilizados para ponuação.

4.4. Exemplo práco 1 – Reabiliação

Paciene encaminhado para Fisioerapia, realizando:

• avaliação inicial;

• fechameno de pacoe com 12 sessões no primeiro aendimeno.

 Serão conabilizados ponos referenes à avaliação inicial e ao pacoe de 12 sessões.

 Sessões exras conraadas poseriormene não gerarão ponos.

4.5. Exemplo práco 2 – Neurologia

Paciene encaminhado para Neurologia, sendo realizados:

• consula com neurologisa;

• soliciação de exames;

• realização de neurocirurgia (craniana, encefálica ou de coluna).

 Serão conabilizados ponos referenes à consula e à cirurgia.

 Não serão conabilizados ponos referenes a exames ou ouros procedimenos adicionais.
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5. VALIDADE E APURAÇÃO DOS PONTOS

5.1. Os ponos acumulados êm validade exclusivamene denro do ano vigene.

5.2. A apuração final dos ponos ocorrerá odo mês de janeiro do ano seguine.

5.3. Após a apuração, os ponos serão zerados, iniciando-se uma nova conagem para o novo

ano.

6. CONVERSÃO DE PONTOS EM VOUCHERS

6.1. A conversão de ponos em vouchers ocorrerá somene a parr do acúmulo mínimo de

10.000 ponos.

6.2. A conversão seguirá a seguine regra:

• De 10.000 a 19.999 ponos→ Voucher de R$ 100,00

• De 20.000 a 29.999 ponos→ Voucher de R$ 200,00

• De 30.000 a 39.999 ponos→ Voucher de R$ 300,00

• E assim sucessivamene, respeiando a proporcionalidade.

6.3. Os vouchers poderão ser ulizados em lojas ou resauranes, conforme disponibilidade e

parcerias vigenes à época da conversão.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O Programa de Parceria Piera poderá ser alerado, suspenso ou encerrado a qualquer

momeno, mediane comunicação prévia aos parceiros.

7.2. Casos omissos ou dúvidas sobre a aplicação dese regulameno serão avaliados pela

adminisração do Grupo Piera.

7.3. A parcipação no programa implica a aceiação inegral das regras descrias nese

regulameno.


